
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.315.619 - MG (2018/0154310-6)
  

AGRAVANTE : NIVALDO HARTUNG TOPPA 
ADVOGADOS : MATEUS RIBEIRO GONÇALVES DIAS  - MG119197 
   DAVID MASSARA JOANES  - MG118374 
AGRAVADO  : MUNICIPIO DE CONTAGEM 
PROCURADOR : PATRÍCIA LOPES MORAES E OUTRO(S) - MG109820 
INTERES.  : CEMED CLINICA DE ESPECIALIDADES MEDICAS LTDA 
ADVOGADO : LEONARDO DE LIMA NAVES  - MG091166 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Nivaldo Hartung Toppa, contra 
decisão que inadmitiu o recurso especial fundado no art. 105, III, da 
Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão proferido pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado:

DIRIETO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DO SÓCIO 
-ADMINISTRADOR. NOME QUE CONSTA DA CDA, COMO 
COOBRIGADO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ÔNUS DO EMBARGANTE DE 
COMPROVAR O FATO ALEGADO (AUSÊNCIA DA SUA 
RESPONSABILIDADE). RECURSO PROVIDO.

Figurando o nome dos sócios na CDA, que goza da presunção de 
certeza e liquidez, a responsabilidade pessoal do sócio-administrador é 
verificada em razão da presunção de ato fraudulento por ele praticado, o que 
atrai a incidência do art. 135, III, do CTN, salvo se provar não ter agido com 
dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, conforme jurisprudência do STJ.

Recurso provido.

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No recurso especial, o recorrente aponta a violação dos arts. 489 e 
1.022 do CPC/2015, sustentando, em resumo, que, não obstante a interposição 
dos declaratórios, o Tribunal de origem não apreciou que houve mero 
inadimplemento de ISSQN, sem qualquer descrição ou dispositivo de ato 
ilícito, conforme as provas acostadas aos autos (cópia integral do processo 
administrativo, contratos sociais da devedora principal e própria 
fundamentação legal do título executivo).

Indica, ainda, a ofensa ao art. 135, do CTN, aduzindo, em síntese, 
que o Tribunal de origem não poderia ter determinado o redirecionamento da 
execução fiscal, considerando a ilegitimidade passiva, em razão de ausência de 
intimação, de hipóteses previstas no art. 135 do CTN, bem como que não houve 
dissolução irregular da devedora principal.
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Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 
recorrido. 

O recurso especial foi inadmitido com base nos arts. 1.030, I e V, 
do CPC/2015.

No presente agravo, o recorrente apresenta argumentos 
objetivando rebater os fundamentos apresentados pelo julgador.

É o relatório. Decido.

Considerando que o agravante, além de atender aos demais 
pressupostos de admissibilidade deste agravo, logrou impugnar a 
fundamentação da decisão agravada, passo ao exame do recurso especial 
interposto.

Em relação à indicada violação do art. 1.022 do CPC/2051 pelo 
Tribunal a quo, não se vislumbra a alegada omissão da questão jurídica 
apresentada pelo recorrente, qual seja, sobre o fato de que não caberia o 
redirecionamento considerando que o presente caso se restringe ao mero 
inadimplemento de débito tributário, tendo o julgador abordado a questão às 
fls. 357, consignando que o redirecionamento da execução fiscal era de rigor, 
eis que o nome do recorrente constava da CDA, ausente prova que infirmasse a 
presunção de certeza e liquidez do título executivo. Nesse panorama, a 
oposição dos embargos declaratórios caracterizou, tão somente, a irresignação 
do embargante diante de decisão contrária a seus interesses, o que não viabiliza 
o referido recurso. 

Descaracterizada a alegada omissão, tem-se de rigor o 
afastamento da suposta violação do art. 535 do CPC/1973, conforme pacífica 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. OFENSA 
AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. GREVE. DESCONTOS 
DOS DIAS PARADOS. CABIMENTO, SALVO SE HOUVER ACORDO 
DE COMPENSAÇÃO DO TRABALHO.

1. No que se refere à alegada afronta ao disposto no art. 535, inciso II, 
do CPC/1973, verifico que o julgado recorrido não padece de omissão, 
porquanto decidiu fundamentadamente a quaestio trazida à sua análise, não 
podendo ser considerado nulo tão somente porque contrário aos interesses da 
parte.

2. É entendimento consolidado no âmbito do STJ que é legítimo o ato da 
Administração que promove o desconto dos dias não trabalhados pelos 
servidores públicos participantes de movimento grevista, diante da suspensão 
do contrato de trabalho, nos termos da Lei 8.112/1990, salvo a existência de 
acordo entre as partes para que haja compensação dos dias paralisados. 
Ressalta-se que não consta nos autos que foi feita compensação dos dias 
parados.

3. Recurso Especial não provido. (REsp 1.616.801/AP, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/8/2016, DJe 
13/9/2016).

Documento: 92308076 Página  2 de 5

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO  
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO  
ADMINISTRATIVO N. 03/STJ.  SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO  CPC/1973. INOCORRÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.  INCIDÊNCIA  DA  
SÚMULA 211/STJ. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. ART. 47 DO 
CPC/1973. INVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 
NECESSIDADE DE  REEXAME DE PROVAS. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO.

1. Inexiste  violação ao  art. 535 do CPC/1973, quando  não se vislumbra  
omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido capaz de torná-lo 
nulo, especialmente se o Tribunal a quo apreciou a demanda  em toda a sua 
extensão, fazendo-o de forma clara e precisa, estando bem delineados os 
motivos e fundamentos que a embasam.

2.  Não  se  conhece da violação a dispositivos infraconstitucionais 
quando   a  questão  não  foi  enfrentada  pelo  acórdão  recorrido, carecendo o 
recurso especial do necessário prequestionamento (Súmula 211/STJ),  
sobretudo  quando  a  parte,  mesmo  opondo  embargos  de declaração  na  
origem,  não  suscitou  a  omissão  na  análise  dos referidos aspectos.

3. Infirmar  a conclusão  alcançada pela Corte de origem, quanto a 
existência  de  litisconsórcio necessário tão somente em relação a duas 
candidatas, que foram lotadas na localidade onde pretendem as agravadas  
lotação, considerando, para tanto, os limites da sentença de primeiro  grau,  
pressupõe  o  cotejo da referida sentença com o conjunto probatório do  feito, o 
que é inviável em sede de recurso especial,  nos  termos da Súmula 7 do STJ. 
Nesse sentido: AgRg no Ag 1403108/PR,  Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 10/12/2015.

4. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1.592.075/PE, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 16/8/2016, DJe 26/8/2016).

Sobre a apontada violação ao art. 135 do CTN, o recurso não 
comporta seguimento. 

Verifica-se que a irresignação do recorrente - acerca da ausência 
dos pressupostos para o redirecionamento da execução fiscal - vai de encontro 
às convicções do julgador a quo, que, com lastro no conjunto probatório 
constante dos autos, decidiu que, no caso, "consta da Certidão de Divida Ativa 
o nome do embargante, como coobrigado (f.06 - numeração dos autos da 
execução fiscal). Cumpria, pois, a NIVALDO HARTUNG TOPPA o ônus da 
prova de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no 
artigo 135 do Código Tributário Nacional, o que não ocorreu." (fl. 357).

Dessa forma, para rever tal posição e interpretar os dispositivos 
legais indicados como violados, seria necessário o reexame desses mesmos 
elementos fático-probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do recurso 
especial. Incide na hipótese a Súmula n. 7/STJ.

Ainda que superado esse óbice, ad argumentandum tantum, 
verifica-se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, conforme julgamento do REsp 1.104.900/ES, 
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sob o rito dos recursos repetitivos, assentada no sentido de que é invertido o 
ônus da prova para fins de se afastar o redirecionamento da execução fiscal 
contra os sócios-administradores, quando o nome destes constar  na  CDA.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 131, 165, 458 E 535 DO CPC/1973. 
INOCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO 
CONFIGURADA. PREMISSAS FÁTICAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE 
DO TÍTULO EXECUTIVO. POSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO. 
SÓCIO-GERENTE. NOME CONSTANTE DA CDA. 
PENHORABILIDADE. IMÓVEL NÃO CONSIDERADO BEM DE 
FAMÍLIA. REVISÃO DESSE ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 

1. Não se configura a alegada ofensa aos arts. 131, 165, 458 e 535 do 
CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e 
solucionou, de maneira amplamente fundamentada, a controvérsia, em 
conformidade com o que lhe foi apresentado. 

2. O acórdão recorrido consignou: "A sentença julgou parcialmente 
procedente o pedido para declarar a ilegitimidade da parte embargante quanto 
às contribuições devidas pelos empregados, descontadas dos seus salários e 
não recolhidas aos cofres do INSS, extinguindo o processo com resolução do 
mérito.Verifica-se que o embargante, cujo nome consta da CDA, era 
administrador à época da dissolução irregular da empresa (fls. 70/72), 
portanto, é parte legítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal. O 
prazo prescricional iniciou com a confissão da dívida em 29.04.94, entretanto, 
foi realizado o parcelamento, incorrendo em suspensão do crédito tributário e 
da prescrição, cujo fim se deu com a rescisão do parcelamento em 07.07.98, 
momento que voltou a correr o prazo de prescrição, sendo interrompida, 
posteriormente, com a citação do executado em 22.11.00. Portanto, não 
transcorreu o prazo de 5 (cinco) anos, sendo descabida a alegação de 
prescrição. O embargante assevera que o imóvel penhorado é bem de família, 
contudo, a família reside no imóvel localizado na Rua Teviot, n. 102, e o 
imóvel penhorado situa-se no n. 53 da Rua Teviot. Inclusive, conforme se 
observa do auto de penhora e depósito (fl. 50), o imóvel penhorado é o de n. 53 
na Rua Teviot, sendo depositado o bem penhorado em poder de José Baptista 
dos Santos no endereço de sua residência, o n. 102 da Rua Teviot. Averigua-se 
o mesmo fato na procuração (fl. 27), extrato de benefício previdenciário 
(30/32), CDA (fl. 55) e carnê de IPTU (fls. 43/45)." (fl. 420, e-STJ).

3. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência no sentido de 
que a adesão a parcelamento tributário é causa de suspensão da exigibilidade 
do crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento 
inequívoco do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN. 

4. O Tribunal a quo, conforme se depreende do trecho acima 
transcrito dirimiu a controvérsia em consonância com o entendimento do STJ e 
com base nos elementos probatórios juntados aos autos, considerou não 
caracterizada a prescrição, em virtude da sua interrupção por adesão a 
programa de parcelamento.

5. Modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem, de modo a 
acolher a tese do recorrente de que não houve a comprovação da interrupção 
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do prazo prescricional, bem como a configuração da prescrição do crédito 
tributário em cobrança, demanda reexame do acervo fático-probatório dos 
autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob pena de violação da Súmula 
7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial".

6. A jurisprudência do STJ entende que o redirecionamento deve ser 
solucionado de acordo com a interpretação conferida por esta Corte: a) se o 
nome dos corresponsáveis não estiver incluído na CDA, cabe ao ente público 
credor a prova da ocorrência de uma das hipóteses listadas no art. 135 do 
CTN; b) constando o nome na CDA, prevalece a presunção de legitimidade de 
que esta goza, invertendo-se o ônus probatório (orientação reafirmada no 
julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos). Sendo 
esta última hipótese a que ocorreu no caso dos autos, o acórdão recorrido está 
em consonância com a jurisprudência deste Tribunal Superior.

7. Hipótese em que a Corte de origem considerou, com base no 
conjunto fático-probatórios dos autos, ser penhorável o imóvel por não 
considerá-lo bem de família.

8. Para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, 
verificando se foi ou não provado que o imóvel penhorado é gravado como bem 
de família, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão 
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, 
vedada em Recurso Especial, conforme a Súmula 7/STJ.

9. Recurso Especial não provido.
(REsp 1739142/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 23/11/2018)

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 

a e b, do RISTJ, conheço do agravo para conhecer parcialmente do recurso 

especial e, nessa parte, negar-lhe provimento.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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